
 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO N. 3.200, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
Inclui servidor público na Comissão 
Especial de Regularização de 
Parcelamentos Urbanos – CERPU, 
nomeada pelo Decreto Municipal n. 
3.102, de 1º de fevereiro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de incluir um servidor para adequar o 

quadro de membros da Comissão Especial de Regularização de Parcelamentos Urbanos – 
CERPU, visando melhor andamento dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão, conforme 
informado através do Memorando 50/2019 – SP/SA; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído na COMISSÃO ESPECIAL DE 

REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nomeada pelo 
Decreto Municipal n. 3.102, de 1º de fevereiro de 2019, os seguintes servidores: 

 
I - José Paulo Casolaro, Registro Funcional n. 722; 
 
II – Marcelo da Cruz Nehme, Registro Funcional n. 413. 
 
Art. 2º Os servidores receberão gratificação sobre os respectivos 

vencimentos básicos dos seus cargos, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei 
Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999, nos seguintes percentuais: 

 
I – 15% (quinze por cento) ao servidor constante do inciso I, do artigo 1º; 
 
II – 20% (vinte por cento) ao servidor constante do inciso II, do artigo 1º; 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.201, DE 09 DE AGOSTO DE 2018 

 
Altera o Decreto Municipal n. 
2.923, de 07 de março de 2018, 
para substituir representantes no 
Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Educação 

através do Ofício SE 110/2019, bem como do Secretário de Obras e Habitação 
através do Memorando n. 050/2018-DHA-SO; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao Decreto Municipal 

n. 2.923, de 07 de março de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º (...) 
I – Poder Executivo: 
(...) 
 
b) Secretaria de Educação: 
1. Zélio Garcia Siqueira, titular; (NR) 
2. Ana Paula dos Santos Morais Alves, suplente. (NR) 
(...) 
 
d) Secretaria de Obras e Habitação: 
1. Nara Kelly Zanqueta, titular; (NR) 
2. André Rogério de Santana, suplente. (NR)”  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 09 de agosto de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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ATOS DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 05/08/2019 A 09/08/2019 

 

PROCESSOS:  

4986/2006 – MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa do débito de 2000, imóvel de inscrição n.º 16.016.006.000. 

4463/2019 – RESIDENCIAL RESORT ILHA DA MADEIRA – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa dos débitos inscritos em Dívida Ativa referente a Execução 

Fiscal : 1522136-90.2017.8.26.0075. 

4994/2019 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SUMMER BREEZA – IM 22373 – Pedido 

DEFERIDO. Providenciada a baixa da guia n.º 217634, exercício 2009, tendo em 

vista a confirmação do pagamento. 

4991/2019 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITACARÉ – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa dos débitos inscritos em Dívida Ativa referente a Execução 

Fiscal : 0500320-74.2014.8.26.0075. 

4995/2019 – CONDOMÍNIO VILA RAVENA – CRC 168601 – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa da guia n.º 250547, exercício 2010, em vista a confirmação 

de pagamento. 

2424/2004 – SABEL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA S/C LTDA – IM 

40190 – Pedido DEFERIDO. Guia n.º 68068, exercício 2011, cancelada, conforme 

termos expostos no Processo Administrativo. 

 

 

FÁBIO BENEDITO LEITE 

Chefe de Divisão de Dívida Ativa 
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PORTARIA N. 322, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
Nomeia servidor público para atuar junto a 
Comissão de Estudo e Análise de 
Transporte Coletivo Urbano – CEAT. 

  
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de inclui um servidor público para 

atuar junto a Comissão de Estudo e Análise de Transporte Coletivo Urbano – CEAT, face a 
necessidade de adequar a Comissão visando melhor andamento dos trabalhos 
desenvolvidos; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 12 de agosto de 2019, MARCOS 

FREITAS DOS SANTOS, Registro Funcional n. 1724, para atuar junto à Comissão de 
Estudo e Análise de Transporte Coletivo Urbano – CEAT, nomeada pela Portaria n. 
181/2019. 

 
Parágrafo único. Fica concedido ao servidor, mensalmente, gratificação 

pelo serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento 
básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989, de 21 
de junho de 2013, observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Bertioga, 08 de agosto de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 323, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Designa Gestor e 
Responsável Técnico para o 
convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Desenvolvimento 
Regional do Governo do Estado 
de São Paulo. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de designar 02 (dois) servidores 

para atuarem como Gestor e Responsável Técnico do convênio a ser firmado 
entre a Prefeitura do Município de Bertioga e a Casa Civil do Governo do Estado 
de São Paulo, tendo por objeto a Emenda do Deputado Estadual Conte Lopes no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser utilizado em obras 
de infraestrutura urbana no Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, o servidor NICHOLAJ PSCHETZ, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Contador, Registro Funcional n. 5044, inscrito 
no CRC sob o n. 1SP069330/0-2, e a servidora JOSÉ RICARDO SOARES DE 
NOVAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, Registro 
Funcional n. 317, inscrito no CREA sob o n. 060138437-6, para, respectivamente, 
exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a 
ser firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do 
Estado de São Paulo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. (PA n. 5146/2019) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 324, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Exonera José Ademir Machado Junior 
do cargo de provimento efetivo de 
Diretor de Escola. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar posse 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 
CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2015, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de Diretor 
de Escola, mediante portaria publicada no Boletim Oficial do Município; 

 
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela Diretoria 

de Recursos Humanos através de publicação no Boletim Oficial do Município, na edição n. 
895, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

 
CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) não 

compareceu para retirada das guias de exames; 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 16 de julho de 2019, JOSÉ ADEMIR 

MACHADO JUNIOR, do cargo de provimento efetivo de DIRETOR DE ESCOLA, nos 
termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 16 de julho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Bertioga, 08 de agosto de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 325, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Exonera Gustavo Mittelzifen Almeida 
de Andrade e Silva do cargo de 
provimento efetivo de Inspetor de 
Alunos. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar posse 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 
CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2015, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos, mediante portaria publicada no Boletim Oficial do Município; 

 
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela Diretoria 

de Recursos Humanos através de publicação no Boletim Oficial do Município, na edição n. 
895, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

 
CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) não 

compareceu para retirada das guias de exames; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 16 de julho de 2019, GUSTAVO 

MITTELZIFEN ALMEIDA DE ANDRADE E SILVA, do cargo de provimento efetivo 
de INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 16 de julho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 326, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Exonera Marcelo de Farias Amparo 
do cargo de provimento efetivo de 
Motorista. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar posse 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 
CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2015, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de 
Motorista, mediante portaria publicada no Boletim Oficial do Município; 

 
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela Diretoria 

de Recursos Humanos através de publicação no Boletim Oficial do Município, na edição n. 
895, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

 
CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) não 

compareceu para retirada das guias de exames; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 16 de julho de 2019, MARCELO DE 

FARIAS AMPARO, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, nos termos do 
art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 16 de julho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Bertioga, 08 de agosto de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 327, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Exonera Eva Aurea Aparecida Reis 
da Silva do cargo de provimento 
efetivo de Assistente de Direção de 
Escola. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar posse 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 
CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2015, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Direção de Escola, mediante portaria publicada no Boletim Oficial do 
Município; 

 
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela Diretoria 

de Recursos Humanos através de publicação no Boletim Oficial do Município, na edição n. 
895, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

 
CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

compareceu e assinou o Termo de desistência do concurso; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 16 de julho de 2019, EVA AUREA 

APARECIDA REIS DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE DE 
DIREÇÃO DE ESCOLA, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 16 de julho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 328, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 

Exonera Rodrigo Silva Massão do 
cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Escritório. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar posse 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 
CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2015, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Escritório, mediante portaria publicada no Boletim Oficial do Município; 

 
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela Diretoria 

de Recursos Humanos através de publicação no Boletim Oficial do Município, na edição n. 
896, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

 
CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) não 

compareceu para retirada das guias de exames; 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 24 de julho de 2019, RODRIGO 

SILVA MASSÃO, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 
nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 24 de julho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 329, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
Prorroga a retribuição pecuniária concedida 
ao servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 04 de 

dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da Prefeitura 
do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público para a 

Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por completo em 
suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos previstos 

na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que o servidor juntou aos autos as Planilhas de 

Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações fiscalizadoras, sem 
interrupções; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 14 de agosto de 

2019, a retribuição pecuniária concedida ao servidor LUIZ CARLOS XAVIER CORREA, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1962, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 
de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 14 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. (PA n. 1246/2017) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 330, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos serviços 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
CONSIDERANDO que foi juntado nos autos a Planilha de Controle de 

Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações fiscalizadoras no Município; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 19 de agosto 

de 2019, a retribuição pecuniária concedida ao servidor WILSON CÉSAR DIONÍSIO, 
Fiscal, Registro Funcional n. 2207, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 
04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de 
abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Bertioga, 08 de agosto de 2019. (PA n. 1118/17) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 331, DE 09 DE AGOSTO DE 2019 

 
Cessa a retribuição pecuniária concedida ao 
servidor Gilberto Antonio de Lima Diniz. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no §1º, do art. 2º, da Lei Municipal n. 556, 

de 04 de dezembro de 2003; 
 
CONSIDERANDO a determinação do Secretário de Administração e 

Finanças nos autos do processo administrativo n. 9875/2018; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CESSAR a retribuição pecuniária concedida ao servidor público 

GILBERTO ANTONIO DE LIMA DINIZ, Fiscal, Registro Funcional n. 361, nos termos do 
art. 2º, § 1º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n. 230, de 07 de maio de 2019. 
 
 
Bertioga, 09 de agosto de 2019. (PA n. 9875/2018) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 


